
Memorando / Ofício Interno 2- 24.106/2024

De: Samara F. - SEAD - SE

Para: SEFIN-SA-RP - Recepção e Protocolo 

Data: 22/10/2024 às 11:45:49

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC, SEAD, SEAD - SE, SEFIN-SA-RP

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO CONTRTUAL - 065/2023 SULB ALUGUEL

 

 Bom dia

Segue oficio de solicitação de renovação contratual.

Att, 

_

Samara Conceição Custódio Fukagawa  

Secretaria Executiva

Anexos:
OF_I_051_2024_Aditivo_e_Dispensa.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
Secretaria de Administração 
Rua 15 de Julho, 32, Centro, 
Juazeiro - BA, 48903-400 

 

OFÍCIO INTERN0 Nº 51/2024/GABINETE/SEAD/PMJ 

 

  Juazeiro, 22 de outubro de 2024 
 

À Senhora 
Mirella Luísa Costa Silva 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

Venho solicitar aditivo de renovação contratual de 12 meses do Contrato 

nº 065/2023, empresa SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE 

EVENTOS EIREL cujo objeto é a locação de estrutura para realização de 

eventos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro – 

PMJ. 

 

 

Wendell Batista de Araújo  
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de Juazeiro 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
                                   ESTADO DA BAHIA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa SULB ALUGUEL DE 
ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI, prestou serviços relativos 
locação de estrutura para realização de eventos do contrato Nº 065/2023, junto à 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desde 12/01/2023 e que durante esse período 
não houve qualquer aplicação de penalidade. 

 Juazeiro (BA), 11 de Outubro 2024.  

 

Atenciosamente, 

 

TATIANE COÊLHO FERREIRA REIS  
Diretora I De Contratos  
Mat. 36.134  
Dec. 253/201 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
  ESTADO DA BAHIA 

 
 TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
(art. 57, II, da Lei n. 8.666/93) 

 

CI nº 014/2024 – Setor Contratos 
Ao Ilmo. Sr.  
WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
MD. SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
NESTA 
 

Contrato nº 065/2023 
Concorrência nº 009/2022 
Processo Licitatório nº 360/2022 

 

A regulamentação referente à duração dos contratos administrativos recebeu atenção 
especial com disposições específicas para disciplinar o assunto. Essas disposições são 
encontradas no artigo 57 da Lei n. 8.666/93, fundamentado no artigo 167, inciso II, e § 1º, da 
Constituição Federal de 1988.  
 
O mencionado artigo estabelece regras para a vigência das obrigações assumidas pela 
Administração Pública, especialmente no que diz respeito a ajustes que envolvem o 
desembolso de recursos públicos. 
 
Há um consenso de que a duração do contrato administrativo se refere ao período de sua 
vigência, ou seja, o tempo durante o qual o acordo entre a Administração Pública e o particular 
produzirá efeitos, alcançando assim os objetivos de sua finalidade, conforme destacado por 
Carlos Fernando Mazzoco. 
 
O artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 contempla a opção de prorrogar a duração de 
contratos voltados para a execução de serviços contínuos, por um período de até sessenta 
meses. Não há, na Lei de Licitações, uma definição específica para a expressão mencionada. 
Diante dessa lacuna, um consenso foi formado com base em normas infralegais, 
interpretações doutrinárias e jurisprudenciais, no sentido de que a caracterização de um 
serviço como contínuo demanda a demonstração de sua essencialidade e habitualidade para 
o contratante. 
 
A essencialidade está relacionada à necessidade fundamental da existência e manutenção 
do contrato, uma vez que a interrupção eventual da atividade contratada acarretaria prejuízos 
ao desenvolvimento das atividades da Administração contratante. Por outro lado, a 
habitualidade é estabelecida pela exigência de que a atividade seja prestada por terceiros de 
maneira permanente. 
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Serviços continuados são aqueles cuja interrupção possa comprometer a continuidade das 
atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais 
de um exercício financeiro e continuamente. 
O inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 permite a prorrogação dos contratos de prestação 
de serviços contínuos, independentemente de qualquer previsão em edital ou no próprio 
contrato. Se a lei concede essa autorização, não há motivos para condicioná-la à previsão no 
edital e/ou contrato.  
 
Quanto à vantajosidade e aderência à determinação legal, temos que:  
 

a) O preço inicialmente proposto permanece inalterado, indicando que o menor preço 
estabelecido durante o processo de contratação continua válido para a continuidade da 
prestação de serviços técnico de assessoria jurídica. Isso implica em economia para a 
administração pública; 
 
b) O contratado continua a satisfazer os requisitos, mantendo-se em conformidade com 
as necessidades para as quais foi originalmente contratado, estando, portanto, 
devidamente alinhado com a finalidade estipulada pela administração; 
 
c) O contratado manifestou oficialmente interesse na prorrogação do contrato, e não 
foram identificadas irregularidades na condução dos serviços prestados. O fiscal do 
contrato elaborou uma Nota Técnica, avaliando e aprovando a continuidade dos 
serviços. 

 
Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à prestação de serviços através do 
Contrato nº 065/2023, haja vista as razões de interesse público e a preocupação em atender 
aos interesses essenciais da população, bem como, obter preços e condições que mais 
oferecem vantagens para a Administração. 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, e 
CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato 065/2023, proveniente da Concorrência 
nº 009/2022 está em conformidade ao disposto no art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, por se tratar 
de serviço de natureza continuada, e que está devidamente demonstrada a vantajosidade 
operacional e econômica em dar continuidade nos serviços fruto da referida contratação. 

Diante do exposto com anuência do ordenador de despesas, SOLICITAMOS 
apreciação quanto a possibilidade de celebração do 2 º Termo Aditivo, incorporando ao 1º 
termo  do Contrato n. 065/2023 com prorrogação e prazo da vigência por 12 (doze) meses, 
bem como renovação de saldo contratual no valor de R$ 1.768.280,00 (Hum milhão 
setecentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais), prestou serviços relativos locação 
de estrutura para realização de eventos, nos termos do art. 57, II, §1° da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
Juazeiro (BA), 11 de Outubro de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
TATIANE COÊLHO FERREIRA REIS 

Diretora I De Contratos 
Dec. 253/2021 

Mat. 36134 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

T
IA

N
E

 C
O

E
LH

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 R
E

IS
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

66
D

-3
B

31
-5

C
A

4-
07

30
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
66

D
-3

B
31

-5
C

A
4-

07
30

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1653 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:19
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b7214e1e-5de2-4c68-a9fd-fcdcb3da8255



Memorando / Ofício Interno 5- 24.106/2024

De: Flavio V. - SEFIN-SA-RP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2024 às 15:26:46

Setores envolvidos:

SEAD, SEAD-CLC-DC, SEAD-CLC-AD, SEFIN-SA-RP, SEFIN-SC-DC, SEAD - SE

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO CONTRTUAL - 065/2023 SULB ALUGUEL

 

Segue Parecer Contábil.

Att.,

_

Flavio Amorim de Vasconcellos  

SUPERINTENDENTE

Matrícula 36457

Decreto 496/2023

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

Parecer_contabil_Dotacao_Aditivo_Sulb_Aluguel.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Secretaria de Administração. 
Assunto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estrutura para 
realização de eventos, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro-Ba. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 
adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária 
para contratação. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: 0303000 

Projeto/Atividade: 2033 

Fonte de Recurso: 1500 

Elemento de despesa: 339039 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

CONTADOR CRC BA 030.586/O-6 
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MRC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.015.710/0001-41 

 
MRC Serviços e Empreendimentos Ltda. – Fone: (87) 9-9608.3713 - eduardosfslicitacao@gmail.com 

Endereço: Est. Margens da BR- 101 – Sul – KM, 155, 612 - Sala 08 – Centro - Ribeirão–PE 
CNPJ 27.015.710/0001-41 

 
 

COTAÇÃO 
 
 

Item Produto Valor R$  

1 
9909902261 - Balcão de atendimento estrutura em octanorm, mendindo 

1x1, estrutura em alumínio. 
R$ 510,00 

2 

9909902267 - Barricada de contenção - estrutura medindo 1,2 metros de 

altura por 1,0 metro de largura e 1,2 metros de profundidade cada uma. Na 

parte superior, dos dois lados de cada barricada, deverá haver suportes para 

parafusos de fixação das barricadas umas as outras. 

R$ 35,00 

3 

13504 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, sem 

braços, empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; altura do 

assento com, no mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura do assento com, 

no mínimo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; pés com material antiderrapante. 

R$ 6,20 

4 

9909902265 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, 

sem braços, empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; altura 

do assento com, no mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura do assento 

com, no mínimo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; pés com material 

antiderrapante. 

R$ 6,00 

5 

9909902266 - Caixa térmica com capacidade de 360 litros, parede interna e 

externa em polipropileno, isolamento térmico em isopor e tampa em 

polietileno 

R$ 300,00 

6 

9909902258 - Camarim estrutura em octanorme, climatizado, de 4m x 4m, 

com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, com luminárias 

embutidas, 02 portas cada, com testeiras externas, tomadas 220v, cobertura 

com tendas modelo chapéu de bruxa, estrutura e calhas em aço galvanizadas 

a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 4.300,00 

7 
9909902270 - Decoração em malhas decoração em malhas tencionadas, em 

todas as cores. 
R$ 23,00 

8 

9909902263 - Elevado de observação estrutura metálica para observação 

policial, medindo 2,5m de comprimento x 1,2m de profundidade, com 

assento de o,5m de profundidade; altura do chão ao primeiro piso de 1m, e 

do chão ao teto de 3m; cobertura em lona. 

R$ 470,00 

9 

13505 - Mesa plástica mesa na cor branco, em pvc, empilhável, formato 

quadrado; altura mínima de 70cm; tampo quadrado com no mínimo 65cm 

em cada lado. 

R$ 17,00 
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MRC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 27.015.710/0001-41 

 
MRC Serviços e Empreendimentos Ltda. – Fone: (87) 9-9608.3713 - eduardosfslicitacao@gmail.com 

Endereço: Est. Margens da BR- 101 – Sul – KM, 155, 612 - Sala 08 – Centro - Ribeirão–PE 
CNPJ 27.015.710/0001-41 

10 

9909902268 - Palco 5x5 estrutura em aço, medindo 5x5, com altura 

regulável de 0,50 a 0,80, coberto com tenda 5x5 modelo pirâmide, piso 

revestido com madeira naval e carpetado 

R$ 2.000,00 

11 

9909902264 - Piso easy floor estrutura em módulos moldados em plástico 

polipropileno de alta resistência e impacto, com acabamento antiderrapante 

e proteção antichamas, encaixes intertravados, e ranhuras para ventilação. 

R$ 21,00 

12 

13507 - Rampa de acessibilidade especificações mínimas: - medindo no 

mínimo 3m x 1m; - piso antiderrapante - com montagem e desmontagem, 

por conta da licitante vencedora. 

R$ 520,00 

13 

9909902260 - Sala auditório - estrutura em octanorme, climatizado, de 10m 

x 08m, com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, com 

luminárias embutidas, 02 portas cada, com testeiras externas, tomadas 

220v, cobertura com tendas modelo pirâmide, estrutura e calhas em aço 

galvanizadas a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 7.100,00 

14 

13506 - Serviços de locação de arquibancadas, descrição: locação com 

montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, de 04, (quatro) 

degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo 1,20, metros do nível do 

chão, assentos confeccionados em chapas dobradas e com reforços de 

segurança em intervalos máximos de 20 (vinte), centímetros, com encaixes 

e fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de acesso com 2,30 

metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 15 (quinze) 

centímetros, parapeito e corrimão no mínimo de 1,10 metros de altura e 

intervalos de vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com placa 

de identificação informando capacidade de pessoas. 

R$ 30.500,00 

15 

9909902259 - Stand estrutura em octanorm, medindo 3x3, em formato U, 

com frente aberta, com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, 

luminárias embutidas, estrutura de alumínio. 

R$ 1.600,00 

16 

9909902271 - Tenda 10 x 10 estrutura em tubo galvanizado, com dimensões 

mínimas de 10m x 10m, com 2m de altura em seus pés de sustentação, 

cobertura Piramidal, com lona branca, para uso geral 

R$ 2.930,00 

17 
13503 - Tenda camarote estrutura em alumínio, medindo 30m x 15m, com 

cobertura tipo duas águas, com lona branca ou cristal. 
R$ 19.250,00 

18 

9909902262 - Toldo 4x4 estrutura em tubo galvanizado, com dimensões 

mínimas de 4m x 4m, com 2m de altura em seus pés de sustentação, 

cobertura piramidal, com lona branca, fechamento nas laterais. 

R$ 250,00 

 

 

MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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Para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Produto Valor R$  

1 
9909902261 - Balcão de atendimento estrutura em octanorm, mendindo 

1x1, estrutura em alumínio. 
R$ 530,00 

2 

9909902267 - Barricada de contenção - estrutura medindo 1,2 metros de 

altura por 1,0 metro de largura e 1,2 metros de profundidade cada uma. 

Na parte superior, dos dois lados de cada barricada, deverá haver 

suportes para parafusos de fixação das barricadas umas as outras. 

R$ 36,00 

3 

13504 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, sem 

braços, empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; altura 

do assento com, no mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura do 

assento com, no mínimo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; pés com material 

antiderrapante. 

R$ 7,00 

4 

9909902265 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, 

sem braços, empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; 

altura do assento com, no mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura 

do assento com, no mínimo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; pés com material 

antiderrapante. 

R$ 7,00 

5 

9909902266 - Caixa térmica com capacidade de 360 litros, parede interna 

e externa em polipropileno, isolamento térmico em isopor e tampa em 

polietileno 

R$ 340,00 

6 

9909902258 - Camarim estrutura em octanorme, climatizado, de 4m x 4m, 

com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, com luminárias 

embutidas, 02 portas cada, com testeiras externas, tomadas 220v, 

cobertura com tendas modelo chapéu de bruxa, estrutura e calhas em 

aço galvanizadas a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 4.400,00 

7 
9909902270 - Decoração em malhas decoração em malhas tencionadas, 

em todas as cores. 
R$ 26,00 

8 

9909902263 - Elevado de observação estrutura metálica para observação 

policial, medindo 2,5m de comprimento x 1,2m de profundidade, com 

assento de o,5m de profundidade; altura do chão ao primeiro piso de 1m, 

e do chão ao teto de 3m; cobertura em lona. 

R$ 485,00 

9 

13505 - Mesa plástica mesa na cor branco, em pvc, empilhável, formato 

quadrado; altura mínima de 70cm; tampo quadrado com no mínimo 65cm 

em cada lado. 

R$ 18,00 

10 

9909902268 - Palco 5x5 estrutura em aço, medindo 5x5, com altura 

regulável de 0,50 a 0,80, coberto com tenda 5x5 modelo pirâmide, piso 

revestido com madeira naval e carpetado 

R$ 2.300,00 

11 

9909902264 - Piso easy floor estrutura em módulos moldados em plástico 

polipropileno de alta resistência e impacto, com acabamento 

antiderrapante e proteção antichamas, encaixes intertravados, e 

ranhuras para ventilação. 

R$ 25,00 
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12 

13507 - Rampa de acessibilidade especificações mínimas: - medindo no 

mínimo 3m x 1m; - piso antiderrapante - com montagem e desmontagem, 

por conta da licitante vencedora. 

R$ 525,00 

13 

9909902260 - Sala auditório - estrutura em octanorme, climatizado, de 

10m x 08m, com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, com 

luminárias embutidas, 02 portas cada, com testeiras externas, tomadas 

220v, cobertura com tendas modelo pirâmide, estrutura e calhas em aço 

galvanizadas a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 7.480,00 

14 

13506 - Serviços de locação de arquibancadas, descrição: locação com 

montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, de 04, (quatro) 

degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo 1,20, metros do nível 

do chão, assentos confeccionados em chapas dobradas e com reforços 

de segurança em intervalos máximos de 20 (vinte), centímetros, com 

encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de 

acesso com 2,30 metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 

15 (quinze) centímetros, parapeito e corrimão no mínimo de 1,10 metros 

de altura e intervalos de vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros 

com placa de identificação informando capacidade de pessoas. 

R$ 34.000,00 

15 

9909902259 - Stand estrutura em octanorm, medindo 3x3, em formato U, 

com frente aberta, com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, 

luminárias embutidas, estrutura de alumínio. 

R$ 1.700,00 

16 

9909902271 - Tenda 10 x 10 estrutura em tubo galvanizado, com 

dimensões mínimas de 10m x 10m, com 2m de altura em seus pés de 

sustentação, cobertura Piramidal, com lona branca, para uso geral 

R$ 3.150,00 

17 
13503 - Tenda camarote estrutura em alumínio, medindo 30m x 15m, com 

cobertura tipo duas águas, com lona branca ou cristal. 
R$ 19.300,00 

18 

9909902262 - Toldo 4x4 estrutura em tubo galvanizado, com dimensões 

mínimas de 4m x 4m, com 2m de altura em seus pés de sustentação, 

cobertura piramidal, com lona branca, fechamento nas laterais. 

R$ 265,00 

 
 
 
 

PREÇO VÁLIDO PARA O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 
 

Colônia Leopoldina (AL), 14 de outubro de 2024 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1653 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:19
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b7214e1e-5de2-4c68-a9fd-fcdcb3da8255



 

 

 
MAXXI COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS  
CNPJ: 15.162.981/0001-40 

COTAÇÃO DE PREÇOS  
Item Produto Valor R$  

01 
9909902261 - Balcão de atendimento estrutura em octanorm, mendindo 1x1, estrutura 

em alumínio. 
R$ 495,00 

02 

9909902267 - Barricada de contenção - estrutura medindo 1,2 metros de altura por 1,0 

metro de largura e 1,2 metros de profundidade cada uma. Na parte superior, dos dois 

lados de cada barricada, deverá haver suportes para parafusos de fixação das 

barricadas umas as outras. 

R$ 32,50 

03 

13504 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, sem braços, 

empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; altura do assento com, no 

mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura do assento com, no mínimo, 34 cm e, no 

máximo, 77 cm; pés com material antiderrapante. 

R$ 6,00 

04 

9909902265 - Cadeira plástica cadeira monobloco, na cor branco, em pvc, sem braços, 

empilhável, espaldar alto; capacidade mínima de 140 kg; altura do assento com, no 

mínimo, 38 cm e, no máximo, 49 cm; largura do assento com, no mínimo, 34 cm e, no 

máximo, 77 cm; pés com material antiderrapante. 

R$ 6,00 

05 
9909902266 - Caixa térmica com capacidade de 360 litros, parede interna e externa em 

polipropileno, isolamento térmico em isopor e tampa em polietileno 
R$ 310,00 

06 

9909902258 - Camarim estrutura em octanorme, climatizado, de 4m x 4m, com piso em 

compensado naval de 15mm acarpetado, com luminárias embutidas, 02 portas cada, 

com testeiras externas, tomadas 220v, cobertura com tendas modelo chapéu de bruxa, 

estrutura e calhas em aço galvanizadas a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 4.100,00 

07 
9909902270 - Decoração em malhas decoração em malhas tencionadas, em todas as 

cores. 
R$ 22,30 

08 

9909902263 - Elevado de observação estrutura metálica para observação policial, 

medindo 2,5m de comprimento x 1,2m de profundidade, com assento de o,5m de 

profundidade; altura do chão ao primeiro piso de 1m, e do chão ao teto de 3m; 

cobertura em lona. 

R$ 455,00 

09 
13505 - Mesa plástica mesa na cor branco, em pvc, empilhável, formato quadrado; 

altura mínima de 70cm; tampo quadrado com no mínimo 65cm em cada lado. 
R$ 15,30 

10 

9909902268 - Palco 5x5 estrutura em aço, medindo 5x5, com altura regulável de 0,50 a 

0,80, coberto com tenda 5x5 modelo pirâmide, piso revestido com madeira naval e 

carpetado 

R$ 2.100,00 

11 

9909902264 - Piso easy floor estrutura em módulos moldados em plástico polipropileno 

de alta resistência e impacto, com acabamento antiderrapante e proteção antichamas, 

encaixes intertravados, e ranhuras para ventilação. 

R$ 20,40 
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12 

13507 - Rampa de acessibilidade especificações mínimas: - medindo no mínimo 3m x 

1m; - piso antiderrapante - com montagem e desmontagem, por conta da licitante 

vencedora. 

R$ 503,00 

13 

9909902260 - Sala auditório - estrutura em octanorme, climatizado, de 10m x 08m, com 

piso em compensado naval de 15mm acarpetado, com luminárias embutidas, 02 portas 

cada, com testeiras externas, tomadas 220v, cobertura com tendas modelo pirâmide, 

estrutura e calhas em aço galvanizadas a fogo com escoamento pelos tubos. 

R$ 7.250,00 

14 

13506 - Serviços de locação de arquibancadas, descrição: locação com montagem e 

desmontagem de módulo de arquibancada, de 04, (quatro) degraus, com início do 

primeiro piso, de no mínimo 1,20, metros do nível do chão, assentos confeccionados em 

chapas dobradas e com reforços de segurança em intervalos máximos de 20 (vinte), 

centímetros, com encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de 

acesso com 2,30 metros de largura e espelhos de degraus no máximo de 15 (quinze) 

centímetros, parapeito e corrimão no mínimo de 1,10 metros de altura e intervalos de 

vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com placa de identificação 

informando capacidade de pessoas. 

R$ 32.000,00 

15 

9909902259 - Stand estrutura em octanorm, medindo 3x3, em formato U, com frente 

aberta, com piso em compensado naval de 15mm acarpetado, luminárias embutidas, 

estrutura de alumínio. 

R$ 1.635,00 

16 

9909902271 - Tenda 10 x 10 estrutura em tubo galvanizado, com dimensões mínimas 

de 10m x 10m, com 2m de altura em seus pés de sustentação, cobertura Piramidal, com 

lona branca, para uso geral 

R$ 3.000,00 

17 
13503 - Tenda camarote estrutura em alumínio, medindo 30m x 15m, com cobertura 

tipo duas águas, com lona branca ou cristal. 
R$ 18.700,00 

18 

9909902262 - Toldo 4x4 estrutura em tubo galvanizado, com dimensões mínimas de 4m 

x 4m, com 2m de altura em seus pés de sustentação, cobertura piramidal, com lona 

branca, fechamento nas laterais. 

R$ 228,00 

 
 

VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS 

Serrinha, 14 de outubro de 2024. 

        
___________________________________________________________ 

MAXXI COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS  
CNPJ: 15.162.981/0001-40  

JACIANO CARVALHO MOREIRA  
CPF: 730.834.965-91 - RG: 072.171.86-39 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 08.272.076/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:53 do dia 07/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/12/2024.
Código de controle da certidão: 111F.C1BE.F4C1.0107
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 05/11/2024 12:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20244789329

RAZÃO SOCIAL

SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

08.272.076/0001-88

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 05/11/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

 

  EMISSÃO: 21/08/2024  

 

 CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS  
 Nº:  12141/2024  | PROCESSO Nº:  
   
   
   

   
 NOME OU RAZÃO SOCIAL: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS

LTDA  
 CPF/CNPJ: 08.272.076/0001-88  
 CÓDIGO DA EMPRESA: 193076  INSCRIÇÃO: 13306001  

 ENDEREÇO: RUA DO ABRIGO Nº 100 BAIRRO: JOAO XXIII CEP: 48900360 COMPLEMENTO: N
100 ANEXO  

   
 Observações:  

 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

 

   
 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.  
 QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.  
   
 CERTIDÃO VALIDA ATÉ 19/11/2024.  
   
  qr code 
 Código de verificação: 738966.12141.20240821.S4.193076 
   
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 21 de agosto de 2024  
   
 Emitido por:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 08.272.076/0001-88
Certidão nº: 77546432/2024
Expedição: 08/11/2024, às 09:59:04
Validade: 07/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.272.076/0001-88,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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08/11/2024 10:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.272.076/0001-88
Razão

Social: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE

Endereço: RUA DO ABRIGO 100 / JOAO XXIII / JUAZEIRO / BA / 48903-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2024 a 29/11/2024

Certificação Número: 2024103108341405499958

Informação obtida em 08/11/2024 10:00:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 360/2022 
CONTRATO: 065/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 08/11/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM A FINALIDADE DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 
MINUTA DE ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI. DO PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 
8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, SR. WENDELL BATISTA DE 

ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO EMPRESA SULB ALUGUEL DE 

ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, 

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 360/2022, CONCORRÊNCIA Nº 009/2022, TENDO EM 

VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O 

SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM A FINALIDADE DO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE. 
SERVIÇOS CONTINUADOS SÃO AQUELES CUJA INTERRUPÇÃO POSSA COMPROMETER A CONTINUIDADE 
DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO E CUJA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DEVA ESTENDER-SE POR 
MAIS DE UM EXERCÍCIO FINANCEIRO E CONTINUAMENTE. 
O INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.666/93 PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER PREVISÃO EM EDITAL OU 
NO PRÓPRIO CONTRATO. SE A LEI CONCEDE ESSA AUTORIZAÇÃO, NÃO HÁ MOTIVOS PARA 
CONDICIONÁ-LA À PREVISÃO NO EDITAL E/OU CONTRATO. 
QUANTO À VANTAJOSIDADE E ADERÊNCIA À DETERMINAÇÃO LEGAL, TEMOS QUE: 
A) O PREÇO INICIALMENTE PROPOSTO PERMANECE INALTERADO, INDICANDO QUE O MENOR PREÇO 
ESTABELECIDO DURANTE O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CONTINUA VÁLIDO PARA A CONTINUIDADE 
DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO DE ASSESSORIA JURÍDICA. ISSO IMPLICA EM ECONOMIA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
B) O CONTRATADO CONTINUA A SATISFAZER OS REQUISITOS, MANTENDO-SE EM CONFORMIDADE COM 
AS NECESSIDADES PARA AS QUAIS FOI ORIGINALMENTE CONTRATADO, ESTANDO, PORTANTO, 
DEVIDAMENTE ALINHADO COM A FINALIDADE ESTIPULADA PELA ADMINISTRAÇÃO; 
C) O CONTRATADO MANIFESTOU OFICIALMENTE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, E NÃO 
FORAM IDENTIFICADAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. O FISCAL DO 
CONTRATO ELABOROU UMA NOTA TÉCNICA, AVALIANDO E APROVANDO A CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS. 
DESSA FORMA, TORNA-SE NECESSÁRIO DAR CONTINUIDADE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DO 
CONTRATO Nº 065/2023, HAJA VISTA AS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO E A PREOCUPAÇÃO EM 
ATENDER AOS INTERESSES ESSENCIAIS DA POPULAÇÃO, BEM COMO, OBTER PREÇOS E CONDIÇÕES QUE 
MAIS OFERECEM VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
À VISTA DOS ELEMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE PROCESSO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, E 
CONSIDERANDO QUE A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 065/2023, PROVENIENTE DA CONCORRÊNCIA 
Nº 009/2022 ESTÁ EM CONFORMIDADE AO DISPOSTO NO ART. 57, II, DA LEI N. 8.666/93, POR SE 
TRATAR DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, E QUE ESTÁ DEVIDAMENTE DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE OPERACIONAL E ECONÔMICA EM DAR CONTINUIDADE NOS SERVIÇOS FRUTO DA 
REFERIDA CONTRATAÇÃO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 12 DE JANEIRO DE 2025 ATÉ A 
DATA DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$1.768.280,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA 
E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 11- 24.106/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/11/2024 às 11:37:42

Setores envolvidos:

SEAD, PGM, SEAD-CLC-DC, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEFIN-SA-RP,

SEFIN-SC-DC, PGM-PAAC, SEAD - SE, SEAD-CLC-AD-AL

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO CONTRTUAL - 065/2023 SULB ALUGUEL

 

 Prezados, bom dia!

Segue Parecer Jurídico com retificação no número de parecer contido na nota de roda-pé. O número correto é
559/2024.

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município

Anexos:
559_2024_memo_24_106_2024_Renovacao_Contrato_065_2023_SULB_ALUGUEL.pdf
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PARECER JURIDICO PGM/PMJ Nº 559/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 360/2022 
CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 
CONTRATO Nº 065/2023 
Interessado: Secretaria de Administração (SEAD) 
Assunto: Análise da prorrogação de prazo e renovação de saldo referente ao 
Contrato nº 065/2023, cujo objeto é a locação de estrutura para realização de 
eventos. 
   

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 57. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA (TCM/BA). 
NECESSIDADE DE 
COMPLEMENTAÇÃO. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Secretaria de Administração (SEAD) para 

análise jurídica quanto à prorrogação de prazo e renovação de saldo referente ao 

Contrato nº 065/2023, celebrado com a empresa a SULB ALUGUEL DE 

ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIREL, cujo objeto é a locação de 

estrutura para realização de eventos. O aditamento proposto é de mais 12 (doze) 

meses, com valor correspondente a R$1.768.280,00, conforme solicitado no 2° 

Termo Aditivo. 

O contrato, cuja vigência original era de 12 meses, já foi objeto de 

aditivos anteriores e a presente solicitação busca a continuidade dos serviços. 
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A documentação pertinente foi encaminhada através do Memorando 

nº 24.106/2024 (despacho n°07), o qual inclui justificativa técnica do fiscal do 

contrato e declaração de disponibilidade orçamentária, dentre outros documentos. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

2.1 – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela 

assessoria jurídica no âmbito das contratações públicas, deve emitir parecer prévio, 

conforme o art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93, em todos os processos que 

envolvem a celebração ou alteração de contratos administrativos, sendo este parecer 

condição indispensável para a validade do aditivo solicitado. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), em diversos acórdãos, já 

ressaltou a importância dos pareceres jurídicos como elementos formadores de 

decisão, não sendo apenas opinativos, mas parte integrante da motivação do ato 

administrativo. 

2.2 – DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

 Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8ª edição, Dialética, 

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. É verdade, que a 
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modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”.  

 Nos termos do art. 58 da Lei nº 8.666/93, a Administração tem a 

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as 

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

 O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos:  

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 
cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 
jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:  

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados 
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 
previsto no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da 
administração.                  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(...) 

 Assim, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, a prorrogação 

dos contratos administrativos que envolvem a prestação de serviços contínuos é 

permitida, desde que prevista no instrumento convocatório e no contrato firmado. 

No presente caso, o objeto do contrato trata de serviços de transporte escolar, 

caracterizado como um serviço contínuo essencial, o que justifica a prorrogação por 

mais 12 meses. 

2.3 – DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

 Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555e20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e 
condições para a Administração, bem como existência de orçamento 
para fazer frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação 
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no 
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e 
prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e 
e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
2) O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas  
prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a exceder o 
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um 
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exercício, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do Plano 
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte terá o 
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos 
a pagar. 

 Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa;  

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes;  

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei;  

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e  

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

2.4 – DO CASO CONCRETO: prorrogação e renovação de saldo 

No caso em análise, contratos administrativos que envolvem a 

prestação de serviços contínuos podem ter sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
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para a Administração, limitados a 60 meses. O contrato em questão, que já passou 

por aditivos de prazo anteriores, ainda se encontra dentro desse limite temporal. 

A solicitação de renovação do saldo contratual, no valor de  

R$1.768.280,00, referente aos próximos 12 meses, também encontra respaldo no art. 

57 da Lei nº 8.666/93, desde que haja justificativa técnica que comprove a 

necessidade da continuidade dos serviços e a vantajosidade da renovação. De acordo 

com a documentação apresentada, a prestação de serviços pela empresa contratada 

tem sido satisfatória, e a continuidade da locação é fundamental para o 

desenvolvimento das atividades da Prefeitura. 

2.5 – ANÁLISE DA VANTAJOSIDADE 

A justificativa apresentada pelo fiscal do contrato aponta que a locação 

de estrutura para realização de eventos é indispensável para garantir a mobilidade e 

a eficiência nas atividades administrativas. Além disso, o valor contratual foi 

comparado com preços de mercado, demonstrando que a renovação apresenta uma 

relação custo-benefício vantajosa para o Município, evitando os custos e a burocracia 

de um novo processo licitatório. 

O fiscal também destacou que, desde a assinatura do contrato original, 

a empresa não solicitou reajustes, mesmo com a variação do índice IPCA. Tal fato 

busca reforçar a vantajosidade econômica da renovação contratual. 

2.6. DAS OBSERVAÇÕES QUANTO AO ÚLTIMO ANO DO MANDATO. 

DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

O art. 42 da Lei Complementar 101/001 estabelece que é vedado 

contrair obrigação de despesa, nos dois últimos quadrimestres do mandato, que não 

 
1 É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito.  
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possa ser paga até 31 de dezembro de 2024, ou que tenha parcelas pendentes de 

pagamento para o exercício seguinte, sem a correspondente disponibilidade 

financeira. A vedação referida teve início em 1º de maio de 2024. 

  O objetivo desta regra é evitar a prática de o administrador, visando 

ou não fins políticos, realizar gastos no último ano de mandato, assumindo 

compromissos vultosos e deixando parte dos pagamentos a cargo do seu sucessor.  

Conforme TCM/BA, a disponibilidade de caixa será calculada 

considerando todas as dívidas existentes até 31 de dezembro de 2024, inclusive as 

anteriores aos dois últimos quadrimestres, devendo ser observado que:  

a) todas as despesas realizadas devem estar empenhadas; 

b) as despesas liquidadas e em liquidação que possuam 

disponibilidade financeira devem estar obrigatoriamente 

registradas no balanço patrimonial conforme MCASP. No caso, o 

total dos restos a pagar inscritos devem estar registrados nas contas 

de controles e balanço patrimonial, conforme a Lei nº 4.320/64;  

c) as despesas não liquidadas que não possuam disponibilidade 

financeira devem ser canceladas e reempenhadas no exercício 

seguinte;  

d) não é admitido o cancelamento/anulação de empenho de 

despesas liquidadas; e, 

e) só serão admitidos os parcelamentos efetivados até dezembro de 

2024.  

Assim, para evitar infringências às normas legais, no caso o art. 42 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, deve o Gestor adotar as seguintes providências: 

a) elaborar, no mês de janeiro, a programação financeira mensal 

dos desembolsos e as metas bimestrais de arrecadação;  
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b) verificar, ao final de cada bimestre, o comportamento da receita 

efetiva em comparação com os valores estimados nas metas 

bimestrais de arrecadação;  

c) determinar a todos os setores da administração que, ao longo dos 

dois últimos quadrimestres do exercício, somente poderão ser 

assumidos compromissos que possam ser pagos com recursos do 

próprio exercício; e, 

d) verificar, à medida em que se aproxima o final do mês de 

dezembro de 2024, o montante de despesas empenhadas que não 

serão pagas até 31 deste mês, mas sim na Administração seguinte. 

  A LRF, disciplinando a espécie e buscando restringir a prática de 

despesas e compromissos realizados na gestão anterior classificadas como “restos a 

pagar”, estabelece que, se a despesa for contraída nos dois últimos quadrimestres do 

mandato, isto é, a partir de maio, inclusive, SERÁ NECESSÁRIO QUE HAJA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO PARA ATENDER 

À DESPESA, DISPONIBILIDADE ESTA QUE DEVERÁ SER SUFICIENTE 

PARA OS COMPROMISSOS VENCIDOS E A VENCER ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO. 

  No mesmo sentido o TCM/BA já se manifestou através de sua 

Assessoria Jurídica (PROCESSO Nº 11685e20 PARECER Nº 01297-20): 

2. O artigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as 
suas prorrogações no final do mandato, mesmo que venham a 
exceder o exercício financeiro. No caso de a despesa se estender 
por mais de um exercício, tratando-se de serviços contínuos, com 
fulcro no artigo 57, II, da Lei de Licitações, deverá constar do 
Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, relativamente a 
cada exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o 
Administrador Público executar, a cada exercício, a parcela 
correspondente do Plano Plurianual.  
3. É válido destacar que, em se tratando de outros serviços, que não 
possuam natureza contínua, as eventuais prorrogações devem estar 
adstritas ao respectivo crédito orçamentário, o que, de outro giro, 
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significa dizer que, na hipótese de serem realizados aditivos 
contratuais, cuja prorrogação ultrapasse 31 de dezembro do 
exercício, este excedente deve ser registrado em restos a pagar, 
devendo, por conseguinte, a municipalidade deixar disponibilidade 
financeira para a cobertura destas despesas, em observância ao 
artigo 42 da LRF. 

Assim, quanto a este aspecto, não foi encontrada manifestação técnica 

a respeito da disponibilidade de caixa (e não a mera previsão orçamentária). Deste 

modo, orienta-se no sentido de que seja complementada a documentação do 

expediente com essa manifestação. Por derradeiro, caso não exista a mencionada 

disponibilidade, sugerimos que o expediente deva ser revogado e arquivado 

  

III – DA CONCLUSÃO 

Assim, apesar da previsibilidade legal, consoante argumentos alhures 

evidenciados, entende-se que somente será juridicamente recomendável a 

prorrogação de prazo e renovação de saldo requerida caso exista a complementação 

da documentação juntada nos autos, conforme orientação acima. 

Logo, existe a necessidade de rigorosa observância do disposto no art. 

42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de garantir que as obrigações financeiras 

decorrentes deste aditivo sejam compatíveis com a capacidade orçamentária do 

município. 

Deste modo, orienta-se no sentido de que seja complementada a 

documentação do expediente com essa manifestação referente ao atendimento do 

art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Por derradeiro, caso não exista a 

mencionada disponibilidade, sugerimos que o expediente deva ser revogado e 

arquivado 

Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 
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tela. Outrossim, destaca-se a necessidade de se numerar e rubricar todos os 

documentos presentes nos autos do termo aditivo. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado setor competente 

para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao 

gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 18 de novembro de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município de Juazeiro/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A EMPRESA 
SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS EIRELLI. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE 
SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-BA, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, SR. WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, DORAVANTE 

DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO EMPRESA SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE 

EVENTOS EIRELLI, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO 

DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 360/2022, 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2022, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO 

E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 
ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ 
ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR IGUAIS 
E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E 
CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A 
SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM A FINALIDADE DO DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE. 
SERVIÇOS CONTINUADOS SÃO AQUELES CUJA INTERRUPÇÃO POSSA COMPROMETER A CONTINUIDADE DAS 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO E CUJA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DEVA ESTENDER-SE POR MAIS DE UM 
EXERCÍCIO FINANCEIRO E CONTINUAMENTE. 
O INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.666/93 PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER PREVISÃO EM EDITAL OU NO PRÓPRIO CONTRATO. 
SE A LEI CONCEDE ESSA AUTORIZAÇÃO, NÃO HÁ MOTIVOS PARA CONDICIONÁ-LA À PREVISÃO NO EDITAL E/OU 
CONTRATO. 
QUANTO À VANTAJOSIDADE E ADERÊNCIA À DETERMINAÇÃO LEGAL, TEMOS QUE: 
A) O PREÇO INICIALMENTE PROPOSTO PERMANECE INALTERADO, INDICANDO QUE O MENOR PREÇO 
ESTABELECIDO DURANTE O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CONTINUA VÁLIDO PARA A CONTINUIDADE DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO DE ASSESSORIA JURÍDICA. ISSO IMPLICA EM ECONOMIA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
B) O CONTRATADO CONTINUA A SATISFAZER OS REQUISITOS, MANTENDO-SE EM CONFORMIDADE COM 
AS NECESSIDADES PARA AS QUAIS FOI ORIGINALMENTE CONTRATADO, ESTANDO, PORTANTO, DEVIDAMENTE 
ALINHADO COM A FINALIDADE ESTIPULADA PELA ADMINISTRAÇÃO; 
C) O CONTRATADO MANIFESTOU OFICIALMENTE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, E NÃO FORAM 
IDENTIFICADAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. O FISCAL DO CONTRATO ELABOROU 
UMA NOTA TÉCNICA, AVALIANDO E APROVANDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS. 
DESSA FORMA, TORNA-SE NECESSÁRIO DAR CONTINUIDADE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
Nº 065/2023, HAJA VISTA AS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO E A PREOCUPAÇÃO EM ATENDER AOS INTERESSES 
ESSENCIAIS DA POPULAÇÃO, BEM COMO, OBTER PREÇOS E CONDIÇÕES QUE MAIS OFERECEM VANTAGENS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. 
À VISTA DOS ELEMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE PROCESSO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, E CONSIDERANDO QUE 
A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 065/2023, PROVENIENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 ESTÁ EM 
CONFORMIDADE AO DISPOSTO NO ART. 57, II, DA LEI N. 8.666/93, POR SE TRATAR DE SERVIÇO DE NATUREZA 
CONTINUADA, E QUE ESTÁ DEVIDAMENTE DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE OPERACIONAL E ECONÔMICA EM 
DAR CONTINUIDADE NOS SERVIÇOS FRUTO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME PREVISTO NO 
TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 12 DE JANEIRO DE 2025 ATÉ A DATA DE 12 DE JANEIRO 
DE 2026. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, 
CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, 
NO VALOR GLOBAL R$1.768.280,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA 
REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE IGUAIS 
TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.  
 

 
 

____________________________________ 
WENDELL BATISTA DE ARAÚJO  

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023 – SEAD. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REPRESENTADA PELO SR. 
WENDELL BATISTA DE ARAÚJO. CONTRATADA: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO Nº 065/2023, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 360/2022, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM A 
FINALIDADE DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE. VIGÊNCIA: 
ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 12 DE JANEIRO DE 2025 
ATÉ A DATA DE 12 DE JANEIRO DE 2026. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À 
VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$1.768.280,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E 
SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). DATA DE ASSINATURA: 18/11/2024. 
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